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O Coordenador de Recursos Humanos da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas atribuições e, considerando a PORTARIA SE/MPO Nº 363, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 236, de 13 de dezembro 
de 2023, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de 
Processo Seletivo para Reversão de Aposentadorias no âmbito da Fundação IBGE. O Processo 
Seletivo é destinado a selecionar candidatos para 33 (trinta e três) vagas a serem preenchidas por 
meio de reversão de aposentadoria, no interesse da Administração, para servidores das carreiras 
do Quadro de Pessoal da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus 
anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento 33 (trinta e três) vagas, 
conforme a distribuição constante do Quadro de Vagas disponível no Anexo I desse Edital.  
 
1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, 
seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÕES 

2.1 A seleção dos candidatos dar-se-á por meio da pontuação do tempo de serviço do servidor 
aposentado no cargo da reversão, na área de atuação relativa à vaga para qual deseja concorrer, e 
o exercício de funções de chefia no cargo da reversão, área de atuação relativa à vaga para qual 
deseja concorrer, de caráter classificatório, conforme pontuação relacionada no Anexo II. 
 
2.2  O servidor aposentado que desejar se inscrever para uma das vagas disponíveis deve 
enviar seu nome completo, endereço, SIAPE, nº do documento de identificação, CPF e código da 
vaga para qual quer concorrer para os seguintes e-mails: bernardo.cau@ibge.gov.br, 
andreia.rodrigues@ibge.gov.br e valeria.espindola@ibge.gov.br, no período determinado no 
Cronograma – Anexo III. 
 
2.3 Os resultados serão divulgados na internet, no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/trabalhe-conosco.html 
 
2.4 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a veracidade e correção dos dados 
cadastrais informados no ato de sua inscrição. 
 
2.5 No caso de empate nas pontuações entre um ou mais candidatos, o desempate se dará pela 
maior idade entre os candidatos.  
 
2.6 Para fins da pontuação descrita no Anexo II, serão utilizados os dados disponíveis no Sistema 
de Dados Administrativos – SDA. 
 
2.7 Os candidatos que discordarem das suas pontuações poderão apresentar recursos, utilizando 
os mesmos e-mails para inscrição, solicitando a revisão, desde que o recurso seja devidamente 
fundamentado e dentro do cronograma desta seleção (Anexo III). 

3. DOS REQUISITOS PARA A REVERSÃO 

3.1. Poderá ser concedida a reversão ao servidor inativo, desde que:  
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a) a aposentadoria tenha sido voluntária;  
b) o servidor tenha adquirido estabilidade quando na atividade;  
c) a aposentadoria tenha sido concedida há, no máximo, cinco anos anteriores à solicitação; 
d) seja certificada pela Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador da Coordenação de 
Recursos Humanos a aptidão física e mental do servidor para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo;  
e) o aposentado não exerça outro cargo público ou privado inacumulável com o cargo a ser 
revertido;  
f) haja cargo vago;  
g) o aposentado não tenha completado 70 (setenta) anos de idade na data da reversão, conforme 
Art. 27 da Lei nº 8.112/1990; 

h) o aposentado possua disponibilidade para atuar presencialmente, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na localidade para a qual concorre; 

i) possua a formação exigida para os cargos de nível superior que exigem formação específica; 

j) apresente os documentos necessários digitalizados) para a formalização da reversão, a saber:  

- Certidão de Nascimento ou casamento; 

- Carteira de Identidade; 

- CPF; 

- Comprovante de quitação com obrigações militares (sexo masculino); 

- Título de Eleitor; 

- Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais; 

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, (caso já tenha sido cadastrado); 

- Comprovante de Residência; 

- Comprovante de Escolaridade, quando requerido; 

- Comprovante de registro no respectivo Conselho de Classe, se for o caso; 

- Comprovante de quitação com as exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional, 
quando for o caso; 

- Comprovante de naturalização, no caso de estrangeiro naturalizado; 

- Comprovante de que está amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no Art. 13 do Decreto 
nº 70.436, de 18 de abril de 1972, no caso de candidato com nacionalidade portuguesa; 

- Comprovante de dados bancários (conta corrente e conta-salário); 

- 1 (uma) fotografia 3x4 recente; 

- Comprovante de entrega da Declaração de bens no sistema e-Patri; 

- Atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições inerentes ao cargo;  
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- Comprovante de conta no GOV.br com selo prata ou ouro. 

 

4. DA CERTIFICAÇÃO DA APTIDÃO FÍSICA E MENTAL DO SERVIDOR 

 
4.1 O servidor aprovado deverá ter sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo certificada pela Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador da 
Coordenação de Recursos Humanos. 
 
4.2 O servidor deverá providenciar, por seus próprios meios, os exames complementares abaixo 
relacionados: 

• Hemograma completo 

• Glicose de jejum 

• Hemoglobina glicada  
• Ureia 

• Creatinina 

• Hepatograma completo 

• Ácido úrico 

• Lipidograma completo 

• Urina - EAS  
• PSA total e livre (somente para os homens) 

Obs.: todos os exames acima devem ter sido expedidos há, no máximo, 60 (sessenta) dias a contar 
da data da convocação do candidato.  
 

• Eletrocardiograma com laudo, realizado há, no máximo, 180 (cento e oitenta dias) a contar 
da data da avaliação médica; 

• RX de tórax com laudo, realizado há, no máximo, 180 (cento e oitenta dias) a contar da data 
da avaliação médica  

• Mamografia (somente para as mulheres) com laudo, realizado há, no máximo, 12 (doze) 
meses a contar da data da avaliação médica. 

  

4.2.1 O IBGE fornecerá o pedido médico dos exames para os servidores que manifestarem sua 
necessidade pelo e-mail: crh.gesat@ibge.gov.br. 
4.2.2 A inspeção de saúde será, para os cargos lotados no Rio de Janeiro/RJ, obrigatoriamente, 
presencial na Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador, Av. Franklin Roosevelt, 166, Sala 
405 B. 
4.2.3 No caso dos cargos disponíveis nas SES, os candidatos deverão entregar a documentação 
na Gerência de RH da SES, que fará o agendamento da sua inspeção de saúde na Unidade SIASS 
correspondente.  
4.2.4 Os exames solicitados deverão ser apresentados aos profissionais designados pelo IBGE, 
durante a inspeção de saúde, em complementação ao exame clínico.  
4.2.5 O não comparecimento para a realização da inspeção de saúde na data e horário agendados 
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pelo IBGE, e comunicados previamente ao servidor, implicará a sua eliminação do processo 
seletivo.  
4.2.6 A partir do resultado dos exames clínicos e da avaliação dos exames complementares, o 
candidato será considerado apto ou inapto para o exercício do cargo, de acordo com atestado de 
saúde ocupacional (ASO). 

 

5. DOS BENEFÍCIOS E ALÍQUOTA 

 
5.1 Caso o aposentado receba o benefício da isenção de IRPF, perderá o benefício se retornar à 
ativa. 
5.2 A alíquota do PSS do servidor que tiver sua aposentadoria revertida será a mesma que a dos 
servidores ativos. 
5.3 Os servidores revertidos farão jus aos seguintes benefícios:  

5.3.1 Abono de permanência; 
5.3.2 Auxílio-alimentação; 
5.3.3 Auxílio-transporte; 
5.3.4 Valores e normas do GDIBGE similares ao servidor ativo. 

 
 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

6.1 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas referentes 
ao processo seletivo, através do site https://www.ibge.gov.br/acesso-
informacao/institucional/trabalhe-conosco.html. 
6.2 O servidor habilitado no processo de seleção de reversão deverá ser submetido à avaliação 
física e mental pela Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador da Coordenação de Recursos 
Humanos.  
6.3 A reversão será efetivada por meio de ato publicado no DOU.  
6.4 Após a publicação do ato de reversão, o servidor habilitado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
entrar em exercício. 
6.5 Este edital terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, ao interesse 
da Administração.  
6.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Recursos Humanos.  
 
 
 
 

BRUNO TARANTO MALHEIROS 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 
CÓDIGO  
DA VAGA CARGO ÁREA PARA PONTUAÇÃO FORMAÇÃO Quantitativo 

CRH-01 Técnico em Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatística 

Recursos Humanos Não exige formação 
específica 3  vagas 

DE-01 
Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Auditoria  Não exige formação 
espécífica 2  vaga 

DE-02 Tecnologista em Informações 
Geográficas e Estatísticas Planejamento estratégico e 

Atendimento Não exige formação 
espécífica 2  vaga 

DGC-01 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Geodésia e Cartografia Não exige formação 

espécífica 1 vaga 
DGC-02 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas Assessoria administrativa em 
qualquer área Não exige formação 

espécífica 5 vagas 
DGC-03 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas  Geodésia e Cartografia  Não exige formação 
espécífica 3 vagas 

ENCE-01 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Suporte a informática Não exige formação 

espécífica 2 vagas 

ENCE-02 Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Gestão de Contratos ou 
Assessoria Administrativa Não exige formação 

espécífica 1 vaga 

ENCE-03 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Gestão de Infraestrutura Não exige formação 

espécífica 1 vaga 
AM-01 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas Pesquisas Domiciliares Não exige formação 
espécífica 1 vaga 

BA-01 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Geodésia e Cartografia Não exige formação 

espécífica 1 vaga 
MA-01 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas Orçamento e Finanças Não exige formação 
espécífica 2 vagas 

MT-01 Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Orçamento e Finanças Formação em 
ciências contábeis 1 vaga 

RN-01 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Recursos Materiais Não exige formação 

espécífica 1 vaga 
RN-02 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas Pesquisas Agropecuárias Não exige formação 
espécífica 1 vaga 

RN-03 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Assessoria Administrativa em 

qualquer área Não exige formação 
espécífica 1 vaga 

RN-04 Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Orçamento e Finanças Formação em 
ciências contábeis 1 vaga 

RS-01 Técnico em Informações 
Geográficas e Estatísticas Recursos Humanos Não exige formação 

espécífica 1 vaga 
PI-01 Técnico em Informações 

Geográficas e Estatísticas Pesquisas Domiciliares Não exige formação 
espécífica 1 vaga 

PI-02 
Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas ou 
Tecnologista em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Assessoria Administrativa  em 
qualquer área Não exige formação 

específica 
1 vaga 

PI-03 Analista de Planejamento, Gestão e 
Infraestrutura em Informações 
Geográficas e Estatísticas 

Orçamento e Finanças Formação em 
ciências contábeis 1 vaga 

TOTAL    33 vagas 
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ANEXO II – PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
 

Critério Pontos 
Tempo de serviço no IBGE no cargo 
da reversão em área de atuação 
correspondente à da vaga 
escolhida. 
 

1 (um) ponto a cada ano 
completo, totalizando, no 

máximo, 20 pontos 

Desempenho de cargos/funções de 
direção/chefia/assessoramento no 
IBGE como titular no cargo da 
reversão em área de atuação 
correspondente à da vaga 
escolhida.  
 

1 (um) ponto a cada ano 
completo, totalizando, no 

máximo, 20 pontos 

TOTAL MÁXIMO 40 pontos 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DAS VAGAS 

 
CRH-01: REALIZAR ATENDIMENTO A SERVIDORES, APOSENTADOS E PENSIONISTAS, DE FORMA 
PRESENCIAL OU POR OUTROS CANAIS DE COMUNICAÇÃO, EM ASSUNTOS RELACIONADOS A 
RECURSOS HUMANOS. 
 
DE-01: PRESTAR ASSESSORIA À ALTA ADMINISTRAÇÃO EM ASSUNTOS RELACIONADOS AO 
ATENDIMENTO ÀS SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS, A PARTIR DE DEMANDAS DA AUDITORIA, DE 
ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO, OU DA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. 
 
DE-02: PRESTAR ASSESSORIA À ALTA ADMINISTRAÇÃO EM QUESTÕES RELACIONADAS A 
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS DO IBGE COM FOCO NO PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO E EM SUA EXECUÇÃO. 
 
DGC-01: VERIFICAR, REALIZAR E PRESTAR APOIO NOS TRABALHOS EM GABINETE NAS ÁREAS DE 
GEODÉSIA E CARTOGRAFIA NA DIRETORIA DE GEOCIÊNCIAS.  
 
DGC-02: PRESTAR APOIO E REALIZAR ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS LIGADAS AO GABINETE DA 
DGC A PARTIR DE DEMANDAS INTERNAS DAS GERÊNCIAS, DAS COORDENAÇÕES E OUTRAS 
DIRETORIAS, BEM COMO A DEMANDAS EXTERNAS EM GERAL. 
 
DGC-03: REALIZAR ATIVIDADES DE LEVANTAMENTO DE CAMPO EM APOIO ÀS COORDENAÇÕES DE 
CARTOGRAFIA E GEODÉSIA, ATUANDO NOS TRABALHOS DA GERÊNCIA DE LEVANTAMENTOS 
GEODÉSICOS E CARTOGRÁFICOS – GLGC DA DGC. DEMANDA DISPONIBILIDADE PARA VIAJAR A 
TRABALHO.  
 
ENCE-01: ATUAR NA OPERAÇÃO DO SISTEMA “CENTRAL DE ATENDIMENTO – NÚCLEO ENCE, NO 
CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS SOFTWARES, PROGRAMAS, APLICATIVOS E BASES DE DADOS 
DISPONÍVEIS NA REDE, NA ORIENTAÇÃO DO USO DE SOFTWARES E APLICATIVOS PARA 
PROFESSORES, ALUNOS E COLABORADORES, NO CONTROLE DE USUÁRIOS E COMPUTADORES 
DO ACTIVE DIRECTORY, NA OPERAÇÃO DO SISTEMA “GESTÃO ACADÊMICA” E NO CONTROLE E 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE CABOS E CONEXÕES DA REDE ENCE. 
 
ENCE-02: ATUAR NA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ENCE E AUXILIAR NAS ATIVIDADES RELATIVAS A PRORROGAÇÕES 
E ESTABELECIMENTO DE NOVAS CONTRATAÇÕES.  
 
ENCE-03: AUXILIAR NA GESTÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS MATERIAIS DA ESCOLA E EM SUAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS.  
 
AM-01: COLETAR E SUPERVISIONAR OS DADOS DAS PESQUISAS; MINISTRAR REPASSE DE 
TREINAMENTO DAS PESQUISAS PARA A EQUIPE DA SEÇÃO DA PESQUISA E DAS AGÊNCIAS; GERIR 
AS EQUIPES DE TRABALHO DAS PESQUISAS EM COLETA DE DADOS; ATUALIZAR OS SIGC'S DAS 
PESQUISAS E REPASSAR AS DEMANDAS PERTINENTES PARA AS AGÊNCIAS; MANUSEAR E 
MANTER ATUALIZADAS, QUANDO NECESSÁRIO, AS INFORMAÇÕES NOS DIVERSOS SISTEMAS 
INSTITUCIONAIS; MANTER CONTATO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES E FAZER ARTICULAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DAS PESQUISAS; AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DO 
PLANEJAMENTO MENSAL DE RECURSOS DO SETOR DE LOTAÇÃO. 
 
BA-01: EXECUTAR TRABALHOS ESPECIALIZADOS DA ÁREA DE GEODÉSIA, ENTRE ELES: 
NIVELAMENTO GEOMÉTRICO, LEVANTAMENTO GNSS, MANUTENÇÃO SEMANAL E CONTROLE 
GEODÉSICO DAS ESTAÇÕES MAREGRÁFICAS, CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MARCOS 
GEODÉSICOS, ATUANDO EM CAMPANHAS DE CAMPO NÃO SÓ EM SALVADOR, MAS EM TODO O 
BRASIL  
 
MA-01: EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS A ORÇAMENTO E FINANÇAS. 
 
MT-01: EXECUTAR TRABALHOS ESPECIALIZADOS DA ÁREA CONTÁBIL, UTILIZANDO OS SISTEMAS 
GOVERNAMENTAIS E CORPORATIVOS, BEM COMO AÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES; 
DESENVOLVER ATIVIDADES QUE ENVOLVAM ATOS E FATOS DA CONTABILIDADE 
GOVERNAMENTAL NOS SEUS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL E QUE 
COMPREENDAM A ANÁLISE DE BALANCETES, BALANÇOS, REGISTROS E DEMAIS 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, PRESTAÇÕES DE CONTAS, RELATÓRIOS, PARECERES, E 
INFORMAÇÕES SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS, FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
RN-01: EXECUTAR ATIVIDADES DE SEÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS, UTILIZANDO OS SISTEMAS 
DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS E DAS; EXECUTAR AÇÕES RELACIONADAS AOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS E AQUISIÇÕES; DIMENSIONAR 
AQUISIÇÕES, REALIZAR PESQUISAS DE PREÇOS; ABRIR E INSTRUIR PROCESSOS; CONTACTAR 
FORNECEDORES.  
 
RN-02: ACOMPANHAR E ELABORAR RELATÓRIOS SOBRE EXECUÇÃO DAS PESQUISAS 
AGROPECUÁRIAS; CRITICAR QUESTIONÁRIOS; MINISTRAR TREINAMENTOS DAS PESQUISAS 
AGROPECUÁRIAS; PARTICIPAR DAS REAGRO; VISITAR AS AGÊNCIAS; PARTICIPAR DAS 
DIVULGAÇÕES DE RESULTADOS DAS PESQUISAS AGROPECUÁRIAS; CONTATAR OS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS RELACIONADAS À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
(SECRETARIAS DE AGRICULTURA, EMATER, SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS).  
 
RN-03: EXECUTAR AS ATIVIDADES DE SECRETARIADO EM APOIO ÀS ATIVIDADES DO GABINETE; 
REGISTRAR A ENTRADA DE DOCUMENTOS ENCAMINHADOS AO GABINETE; CUIDAR DA AGENDA DO 
SUPERINTENDENTE, GPGA E ASSESSORIA; REALIZAR O CONTROLE DOS PRAZOS DE RESPOSTAS 
DAS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS AO GABINETE; REDIGIR OFÍCIOS, CARTAS E DESPACHOS 
CONFORME O MANUAL DE REDAÇÃO OFICIAL DO GOVERNO; DAR ENTRADA NAS NOTAS FISCAIS; 
UTILIZAR OS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS DO IBGE.  
 
RN-04:  EXECUTAR TRABALHOS ESPECIALIZADOS DA ÁREA CONTÁBIL, UTILIZANDO OS SISTEMAS 
GOVERNAMENTAIS E CORPORATIVOS, BEM COMO AÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES; 
DESENVOLVER ATIVIDADES QUE ENVOLVAM ATOS E FATOS DA CONTABILIDADE 
GOVERNAMENTAL NOS SEUS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL E QUE 
COMPREENDAM A ANÁLISE DE BALANCETES, BALANÇOS, REGISTROS E DEMAIS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, PRESTAÇÕES DE CONTAS, RELATÓRIOS, PARECERES, E 
INFORMAÇÕES SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS, FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
RS-01: REALIZAR ATENDIMENTO A SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS, DE 
FORMA PRESENCIAL OU POR OUTROS CANAIS DE COMUNICAÇÃO, EM ASSUNTOS RELACIONADOS 
A RECURSOS HUMANOS; ATIVIDADES DE PROTOCOLO DA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS E 
AUXILIAR NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS. 
 
PI-01: SUPORTE E APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA, PRODUÇÃO, 
ANÁLISE E DISSEMINAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE NATUREZA ESTATÍSTICA, GEOGRÁFICA, 
CARTOGRÁFICA, GEODÉSICA E AMBIENTAL. 
 
PI-02: EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LOGÍSTICAS RELATIVAS AO PLANEJAMENTO 
E À GESTÃO DA INSTITUIÇÃO. 
 
PI-03: EXECUTAR TRABALHOS ESPECIALIZADOS DA ÁREA CONTÁBIL, UTILIZANDO OS SISTEMAS 
GOVERNAMENTAIS E CORPORATIVOS, BEM COMO AÇÕES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES; 
DESENVOLVER ATIVIDADES QUE ENVOLVAM ATOS E FATOS DA CONTABILIDADE 
GOVERNAMENTAL NOS SEUS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRIMONIAL E QUE 
COMPREENDAM A ANÁLISE DE BALANCETES, BALANÇOS, REGISTROS E DEMAIS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, PRESTAÇÕES DE CONTAS, RELATÓRIOS, PARECERES, E 
INFORMAÇÕES SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS, FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

 
EVENTOS BÁSICOS DATAS PREVISTAS 

Inscrições. 06 a 14/02/2024 
Resultado preliminar da pontuação dos candidatos inscritos. 15/02/2024 
Interposição de recursos contra o Resultado preliminar da pontuação dos 
candidatos inscritos. 16/02/2024 

Resultado definitivo da pontuação dos candidatos inscritos. 19/02/2024 
Avaliação da capacidade física e mental dos candidatos e apresentação 
dos documentos. Até 19/03/2024 

Divulgação do resultado final. 20/03/2024  
Prazo máximo para início do efetivo exercício. 04/04/2024  
 


